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Neres caca cesaras

Esclarecimento e de Prevenção a Doenças Endêmicas e Epidêmicas no

Estado de São Paulo.

A Assembléia legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo loFica estabelecido a obrigatoriedade de Campanhas anuais de

Esclarecimento e de Prevenção de Doenças Endêmicas e Epidêmicas no

Divisão de Ordenamento it |

Serviço de Processo Legisiativu

"DIAQI

Estado de São Paulo.

Artigo 2o-O0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90

dias da data de sua publicação.

Artigo 39-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:

O Brasil convive com a :HIV. tuberculose, Meningite, sarampo,

catapora, cachumba, rubéola febre amarela, cólera, filariose linfática, sífilis,

difteria, tétano. coqueluche, hepatite B, leptospirose,e a dengue .

A saúde no Brasil e no Estado de São Paulo é preocupante, os

vatícinios são cruéis e dramáticos, inclusive sendo alvo de alerta dos órgãos

internacionais sobre a possibilidade do retomo da tuberculose em nosso

temtónio.

A dengue esta presente no Estado de São Paulo, penalizando diversos

municípios, inclusive na Grande São Paulo, necessitando que as autoridades,

hajam com seriedade e energia para a erradicação do mosquito transmissor.

A mcidência da maioria das doençasé por falta de obras de

saneamento e de campanhas permanentes de Esclarecimento e de Prevenção

das Doenças Endêmicas e Epidêmicas |

Esta Lei em vigor, p São Paul o mínimo condições para que a
população do Estado de São
enfermidades. |
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 50o a 54o Sessões Ordinárias (de

22 a 28/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/04/98.
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